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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

LEI Nº 2287/2023

LEI Nº 2287/2023 De 06 de dezembro de 2023.

“Reestrutura o Programa Autonomia na Escola nas
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal.”

CELSO SOARES REGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA AUTONOMIA NA ES-
COLA

Art. 1º Esta Lei reestrutura o Programa Autonomia na Es-
cola no âmbito das Escolas Públicas da Rede Municipal de
Ensino de Paraíso do Tocantins, regulamentando o repas-
se de recursos financeiros diretamente às Unidades Exe-
cutoras.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei entende-se por Uni-
dades Executoras as Associações de Apoio das Escolas e
as Associações de Apoio das Creches, aptas a receber re-
cursos financeiros para a implementação do Programa Au-
tonomia na Escola.

Art. 2º O Programa Autonomia na Escola instituído por esta
Lei, dar-se-á através do repasse financeiro direto às Uni-
dades Executoras da rede pública municipal de ensino de
Paraíso do Tocantins, através dos seguintes recursos:

I - do Tesouro Municipal;

II - do FUNDEB – 30%;

Parágrafo único. Os repasses mencionados neste artigo
devem obedecer aos critérios, valores e formas preconiza-
das nessa legislação.

Art. 3º Para assegurar a implementação do Programa Au-
tonomia na Escola, caberá à Secretaria Municipal de Edu-
cação e Juventude.

I - a programação dos repasses às Unidades Executoras;

II - as orientações referentes:

a) à aplicação do recurso;

b) às prestações de contas.

III - a programação e efetivação da capacitação dos mem-
bros das Unidades Executoras e dos Diretores das Unida-
des Escolares.

CAPÍTULO II DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 4º O montante dos recursos a ser repassado às Unida-
des Executoras é calculado com base no número de alunos
matriculados no ensino de educação infantil, ensino funda-
mental, e reforço escolar de cada uma das Unidades da
Rede Municipal de Ensino.

§ 1º Para o cálculo do montante dos recursos financeiros,
de que trata este artigo, são utilizados os dados oficiais
de matrículas obtidos no censo escolar relativo ao ano do
atendimento.

§ 2º Poderão ser incluídos no número de alunos matricula-
dos aqueles que frequentam Programas Especiais.

§ 3º. O valor do repasse a cada Unidade será o valor anual
definido pelo Chefe do Poder Executivo, por aluno/mês, po-
dendo ser alterado por ato do Secretário Municipal de Edu-
cação e Juventude, em caráter excepcional, devidamente
justificado e mediante autorização do Chefe do Poder Exe-
cutivo.

§ 4º Os recursos financeiros, tratados neste artigo,
destinam-se ao pagamento de água, energia elétrica, tele-
fone, gás, internet, material de limpeza, material de expedi-
ente e outros de pequeno porte, relevantes à manutenção
das Unidades de Ensino e bens de capital e materiais pe-
dagógicos, desde que acompanhados do Plano de Aplica-
ção e as ações que estão previstas no Projeto Político Pe-
dagógico (PPP) das unidades escolare que tenham como
foco o ensino e aprendizagem.

§ 5º Os recursos advindos do Programa de que trata esta
Lei, poderão ser destinados também para as reformas nas
Unidades da Rede Municipal de Ensino, desde que autori-
zada pelo Poder Executivo e obedecido o disposto na Lei
nº 14.133/2021 e regulamento municipal sobre contrata-
ções de qualquer natureza.

Art. 5º No Programa Autonomia na Escola, caberá:

I - à Secretaria Municipal de Educação e Juventude:

a) a execução dos repasses;
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b) o exame e aprovação dos documentos das prestações
de contas.

II - às Unidades Executoras das Unidades Escolares:

a) a efetivação da utilização do recurso com os ítens des-
critos;

b) a prestação de contas dos recursos financeiros recebi-
dos;

c) a supervisão do funcionamento do Programa;

d) a apresentação de informações à Secretaria Municipal
de Educação e Juventude, através de relatórios, quando
solicitadas;

e) zelar pelos bens adquiridos.

Art. 6º Os recursos financeiros, consignados no orçamento
do Município para execução do Programa Autonomia na
Escola, serão transferidos para as Unidades Executoras
mediante a apresentação de:

I - plano de trabalho assinado eletronicamente, sendo esta
uma peça processual integrante dos instrumentos, que evi-
dencia o detalhamento do objeto, da justificativa, dos cro-
nogramas físico e financeiro, do plano de aplicação das
despesas, bem como das informações da conta corrente
específica, dos partícipes e dos seus representantes.

II - Prova de Quitação com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, Certidão Negativa do FGTS e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT).

III - Documento eletrônico da existência da conta bancária
específica em banco oficial para o Programa Autonomia
tendo como titular a unidade executora.

Parágrafo único – Deverão ser digitalizados, indexados e
transferidos para plataforma digital os arquivos da Ata de
Criação e do Estatuto da Unidade Executora, da ata de
posse ou de eleição da Diretoria; os documentos pessoais
e comprovante de residência do Presidente e Tesoureiro
da Unidade Executora, os quais ficarão à disposição da Se-
cretaria Municipal de Educação e Juventude para eventu-
ais veirificações.

CAPÍTULO III DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 7º Os recursos do Programa Autonomia na Escola de-
vem ser utilizados na estrita observância do disposto no art.

4º e parágrafos, vedadas as despesas fora do objeto do
Programa, exceto as despesas bancárias obrigatórias.

SEÇÃO I DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECUR-
SOS
Art. 8º É obrigatório a aplicação de recursos no mercado
financeiro durante o período em que os recursos permane-
ceram sem movimentação.

SEÇÃO II DOS PAGAMENTOS
Art. 9º Os pagamentos podem ser feitos por meio de trans-
ferências eletrônicas autorizadas pelo Banco Central e de-
mais formas de pagamento eletrônico expedidas pela rede
bancária em favor dos contratados e fornecedores.

SEÇÃO III

DOS SALDOS DE RECURSOS

Art. 10. Os saldos dos recursos financeiros recebidos à
conta do Programa Autonomia na Escola, das Unidades
Escolares, existentes em 31 de dezembro, devem ser re-
programados para o exercício subseqüente, com estrita ob-
servância ao objeto de sua transferência.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA

SEÇÃO I

DA FISCALIZAÇÃO
Art. 11. A fiscalização dos recursos do Programa Autono-
mia na Escola é de competência comum da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Juventude, Tribunal de Contas do
Estado - TCE e do Órgão de Controle do Município de Pa-
raíso do Tocantins.

Parágrafo único. A fiscalização verificar-se-á mediante au-
ditorias, inspeção e análise dos documentos de despesas
e processos de prestação de contas.

SEÇÃO II

DA AUDITORIA

Art. 12. A auditoria da Secretaria Municipal de Educação e
Juventude sobre a aplicação dos recursos financeiros deve
ser feita por sistema de amostragem.

Parágrafo único. Para constituir uma auditoria os órgãos de
controle discriminados neste artigo podem:
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I - requisitar documentos e demais elementos que julgarem
necessários;

II - realizar fiscalização in loco.

SEÇÃO III DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 13. A Unidade Executora deve prestar contas do repas-
se dos recursos financeiros recebidos à conta do Programa
Autonomia na Escola, à Secretaria Municipal de Educação
e Juventude, bimestralmente.

§ 1º A entrega da prestação de contas da última parcela
liberada no exercício anterior deve ocorrer até o dia 15
(quinze) de janeiro do exercício seguinte.

§ 2º A prestação de contas constituir-se-á dos seguintes
demonstrativos:

I - resumo financeiro;

II - relação de pagamentos;

III – minuta de convênio.

§ 3º A prestação de contas deve conter, ainda:

I ofício de encaminhamento assinado eletronicamente;

II - o parecer conclusivo do Conselho Fiscal da Unidade
Executora assinado eletronicamente;

III - os documentos comprobatórios de realização de des-
pesas, a saber:

a) extrato bancário completo;

b) extrato bancário de aplicação financeira;

c) conciliação bancária, quando for o caso;

d) comprovantes de ressarcimento/restrições, quando for o
caso;

e) comprovantes de despesas, os quais podem ser docu-
mento eletrônico de transferência ou de pagamento e nota
fiscal eletrônica;

§ 4º A nota fiscal eletrônica deve discriminar o nome da
Unidade Executora e a identificação do Programa Autono-
mia na Escola;

§ 5º Os comprovantes de despesas devem estar acompa-
nhados de:

I - planilhas de pesquisa de preço, podendo ser realizado
da seguinte forma:

a. referência de preços obtida a partir dos contratos anteri-
ores do próprio órgão;

b. contratos de outros órgãos;

c. atas de registro de preços;

d. preços consignados nos sistemas de pagamentos do
Município de Paraíso do Tocantins;

e. valores divulgados em publicações técnicas especializa-
das e quaisquer outras fontes capazes de retratar o valor
de mercado da contratação;

f. inclusive, utilizar preços de contratações realizadas por
corporações privadas em condições idênticas ou seme-
lhantes àquelas da Administração Pública;

g. cotação produzida pela unidade executora.

II - verificação de menor preço;

III - ordem de compras/serviços.

§ 6º A prestação de contas verificar-se-á através de pro-
cesso, cuja montagem respeitará a uma forma determinada
pela Secretaria Municipal de Educação e Juventude.

§ 7º Todos os documentos da prestação de contas deverão
ser digitalizados, indexados e transferidos os arquivos para
uma plataforma digital, e guardados por 5 (cinco) anos,
contados da data de aprovação da mesma pelo órgão de
controle do município, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Educação e Juventude, dos órgãos de Con-
trole Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas
do Estado - TCE.

SEÇÃO IV DA SUSPENSÃO DOS REPASSES
Art. 14. Serão suspensos os repasses de recursos caso as
Unidades Executoras não remetam a respectiva prestação
de contas à Secretaria Municipal de Educação e Juventude
nos prazos estabelecidos.

Parágrafo único. Normalizar-se-ão automaticamente os re-
passes tão logo a irregularidade seja sanada.

TÍTULO II DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Todos os atos referentes à celebração, execução,
acompanhamento, fiscalização e prestação de contas dos
instrumentos deverão ser digitalizados, indexados e trans-
feridos em módulo público do Tribunal de Contas do Estado
do Tocantins.
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Art.16. As dispensas de licitação, em razão do valor, funda-
mentadas nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de
2021, processadas no âmbito da Unidade Executora, deve-
rão seguir os procedimentos e regras definidos no regula-
mento municipal destinado à Administração Pública direta
do Município de Paraíso do Tocantins.

Parágrafo único. Na hipótese de execução de recursos de-
correntes de transferências voluntárias da União, deverão
ser observados os procedimentos e regras definidos em
norma federal.

Art. 17. A dispensa de licitação, regulamentada por ato do
poder executivo, sujeita-se aos limites previstos nos incisos
I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021, e atualizações
realizadas por decretos federais.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a editar normas
à execução da presente Lei, especialmente quanto ao PLA-
NO DE TRABALHO, à PLANILHA DE PESQUISA DE PRE-
ÇOS, VERIFICAÇÃO DE MENOR PREÇO, ORDEM DE
COMPRA OU SERVIÇO, RELAÇÃO DE PAGAMENTOS E
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições da Lei nº 1.543, de 10
de junho de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO
DO TOCANTINS, aos seis (06) dias do mês de dezembro
(12) de dois mil e vinte três (2023).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

LEI Nº 2288/2023

LEI Nº 2288/2023 De 06 de dezembro de 2023.

“Institui o Plano Municipal de Turismo de Paraíso do
Tocantins/TO para o quadriênio 2023-2026, e dá outras
providências.”

CELSO SOARES REGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Turismo – PMT,
do município de Paraíso do Tocantins/TO, constante no
anexo I, parte integrante desta Lei, instrumento de planeja-
mento, que tem como objetivo promover o desenvolvimen-
to da atividade turística respeitando os limites de uso dos
recursos naturais e culturais e em consonância com a Polí-
tica Nacional de Turismo.

Art. 2º Integram o Plano Municipal de Turismo – PMT, ins-
tituído por esta Lei, os seguintes eixos temáticos:

I – Marketing

II – Sensibilização e Capacitação;

III – Governança;

IV – Apoio/Realização de Eventos;

V – Formatação do Destino Turístico;

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Cultura e Turismo, em parceria com o Conselho Municipal
de Turismo – COMTUR, acompanhar e monitorar a imple-
mentação do Plano Municipal de Turismo.

§ 1º O Plano Municipal de Turismo de Paraíso do Tocan-
tins/TO tem sua vigência para o quadriênio 2023 a 2026, a
contar da publicação desta Lei.

§ 2º O Plano Municipal de Turismo poderá ser atualizado
ou alterado, de forma participativa e integrada, quando
houver necessidade.

Art. 4º. A execução do Plano Municipal de Turismo será re-
alizada de forma gradativa, contínua e transversal, sob a
gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura
e Turismo, e as despesas com a sua execução serão com-
patibilizadas com os demais instrumentos de planejamento
municipal, dentre eles, o Plano Plurianual (PPA) e, em es-
pecial, a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 5º Esta Lei será regulamentada, no que couber, por ato
do próprio Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO
DO TOCANTINS, aos seis (06) dias do mês de dezembro
(12) de dois mil e vinte três (2023).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal
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LEI Nº 2289/2023

LEI Nº 2289/2023 De 06 de dezembro de 2023.

“Autoriza a criação e denomina CMEI em local específico e
dá outras providências.”

CELSO SOARES REGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o CMEI – Centro Municipal de Educação
Infantil de Tempo Integral atribuindo-lhe o nome de CMEI
– Professora Conceição Vilani Campos Dutra Braga, locali-
zado na Avenida Transbrasiliana s/n setor Vila Chapadão.

Art. 2º Fica o Poder Público Municipal autorizado a identifi-
car o prédio, bem como a disponibilizar os recursos neces-
sários ao funcionamento da mencionada Unidade Escolar.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO
DO TOCANTINS, aos seis (06) dias do mês de dezembro
(12) de dois mil e vinte três (2023).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

LEI Nº 2290/2023

LEI Nº 2290/2023 De 06 de dezembro de 2023.

Prorroga o prazo de adesão ao REFIS criado pela Lei
2.265, de 17 de agosto de 2023, na forma que especifica.

CELSO SOARES REGO MORAIS, Prefeito Municipal de
Paraíso do Tocantins/TO., usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O prazo para adesão ao Programa de Recuperação
de Créditos Fiscais e Não Fiscais - REFIS do Município de
Paraíso do Tocantins, previsto no art. 3º da Lei 2.265, de
17 de agosto de 2023, fica prorrogado até o dia 15 de de-
zembro de 2023.

Art. 2º Todas as condições de negociação fiscal estabele-
cidas na Lei 2.265, de 17 de agosto de 2023 ficam manti-
das durante o prazo de prorrogação determinado nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO
DO TOCANTINS, aos seis (06) dias do mês de dezembro
(12) de dois mil e vinte três (2023).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
JUVENTUDE

PORTARIA SEMEJ Nº 053/2023

Autoriza servidora a gozar férias regulamentares previa-
mente suspensas.

O Secretário Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Orgânica
e Ato Nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria Semej Nº 016/2023, que assegu-
rou à servidora Maria do Socorro Rocha e Silva o direito de
usufruir o saldo de 30 (trinta) dias de férias não gozados
em data oportuna;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora pública municipal Maria do
Socorro Rocha e Silva, Diretora de Gestão Educacional,
Matrícula nº 52, a gozar, nos períodos de 11 a 13 de de-
zembro de 2023 (03 dias), e de 02 a 19 de janeiro de 2024
(18 dias), o quantitativo de 13 (treze) dias de férias que ha-
viam sido suspensos pela a Portaria Semej Nº 016/2023,
assegurando-lhe o direito de usufruir o saldo de 09 (nove)
dias não gozados em data oportuna e não prejudicial ao
serviço público e à servidora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 6º dia do mês de dezembro
do ano de 2023.

Vanderley José de Oliveira

Secretário Municipal de Educação e Juventude
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ERRADA DE EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

ONDE SE LÊ: ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO Nº 40/
2023/SEMEJ

LÊ-SE: ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO Nº 44/2023/SE-
MEJ

MUNICÍPIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E JUVENTUDE

CONVENENTE: ASSAFE ASSOCIAÇÃO DE APOIO A
FECIPAR

CNPJ/MF sob o nº 44.248.886/0001-62

OBJETO: Finalidade de aplicação de políticas de auxílio fi-
nanceiro para a oportunizar a continuidade dos estudos de
alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômicas,
inadimplentes com seus compromissos financeiros perante
a FECIPAR mediante continuidade do benefício do PRO-
JETO PROESTUDAR, ou conceder o benefício a outros
alunos ou egressos que situação de vulnerabilidade socio-
econômica, conforme objeto de parceria, em conformidade
com o Plano de Trabalho devidamente aprovado, Justifica-
tiva do órgão e Solicitação do Convênio em determinação
ao Decreto nº 517/2019, com autorização das autoridades
competentes, anexos ao Processo 1166/2023.

VIGÊNCIA: A vigência do presente Convênio será contada
a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2023.

BASE LEGAL: O presente Convênio será regido em todas
as suas fases pelas disposições estabelecidas pela Legis-
lação aplicável, em especial pela Lei 13.019/2014 e regido
pelo Decreto Municipal nº 517 de 26 de dezembro de 2019
e demais disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores.

VALOR: A CONCEDENTE passará a CONVENENTE o va-
lor total de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), que
será repassado em parcela única, através de crédito em
conta específica aberta para os fins deste Convênio, em
nome da CONVENENTE.

PROCESSO: 1166/2023

Dotação Orçamentária: 12.364.0015.2497

Natureza da Despesa: 33.50.41

Fonte: 150000000202301/150000000202306/
150000000202307/150000000202311

EXTRATO DE CONTRATO 82/2023

PROCESSO Nº: 100/2023

CONTRATO Nº 82/2023

CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Educação
e Juventude

CONTRATADA:
ACM SERVIÇOS ALIMENTICIOS
LTDA
CNPJ sob nº 47.165.222/0001-28

OBJETO:

Contratação de empresa especiali-
zada para fornecimento de refei-
ções preparadas, inclusive buffets,
similares e bebidas para eventos a
serem realizados

VALOR:
R$ 23.997,00 (vinte e três mil no-
vecentos e noventa e sete reais)

VIGÊNCIA: 12 meses

DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA:

12.122.0010.2033

NATUREZA DA
DESPESA:

339030

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2022

Secretaria Municipal de Educação
e Juventude

SIGNATÁRIOS: ACM SERVIÇOS ALIMENTICIOS
LTDA
CNPJ sob nº 47.165.222/0001-28

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS PÚBLICOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 558/2023
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CONTRATO Nº 44/2023

CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, Serviços Públicos e Imple-
mentos Agrícolas.

CONTRATADA: JC MENEZES LTDA

OBJETO:

Contratação de empresa especiali-
zada para reforma e ampliação da
pista de skate na Praça Jaime
Franklin de Medeiros, no setor Ser-
rano I.

VALOR:
R$ 130. 567,51 (Cento e trinta mil
quinhentos e sessenta e sete reais
e cinquenta e um centavos))

VIGÊNCIA: 04 de maio de 2024.

DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA:

15.452.0029.2217

NATUREZA DA
DESPESA:

449051

MODALIDADE:
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/
2023

DATA DA ASSI-
NATURA:

05 de dezembro de 2023.

UBIRATAN CARVALHO FONSE-
CA– SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, SERVI-
ÇOS PÚBLICOS E IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS.

SIGNATÁRIOS:

JC MENEZES LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
CULTURA E TURISMO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2023

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2023

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1230/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso II do Art. 75
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável nº 225/
2023, constante nas páginas 37 a 39 a favor da empresa
LUMINATA DISTRIBUIDORA - EIRELI, CNPJ nº
17.930.584/0001-05, localizado na Rua José Otávio S/N,
setor Parque Industrial Nova Esperança, nesta cidade de
Paraíso do Tocantins, no valor R$ 31.998,00 (trinta e um
mil e novecentos e noventa e oito reais), para a aquisição
de lixeiras para serem instaladas em locais públicos, atra-
vés da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Cultura e
Turismo. Tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo n.º 1230/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único da Lei nº.
14.133/21, determino que seja divulgado e mantido a dis-
posição do público em sitio eletrônico oficial.

Paraiso do Tocantins, 30 de novembro de 2023.

Patricia Nascimento Silva

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS:17890763000158, OU=Certificado PJ A1,
OU=Presencial, OU=30480504000117, OU=AC SOLUTI Multipla v5,
L=Paraiso do Tocantins, ST=TO, O=ICP-Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Dec 06 22:30:33 UTC 2023

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 7731872423766800738

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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